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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO:  

1.1 Registro de preços para a Aquisição de tablets, para o atendimento das atividades dos Agentes 

Comunitários de Saúde – ACS do Município de Augusto Corrêa/Pará. 

 

1.2. DESCRIÇÃO DO OBJETO 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT VALOR TOTAL 

1 

AQUISIÇÃO DE TABLETS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DOS AGENTES COMUNITÁRIOS 
DE SAÚDE. CONFIGURAÇÃO MÍNIMA: SUPERIOR 
A 10 POL MEMÓRIA RAM: 16 GB, 
ARMAZENAMENTO INTERNO: SUPERIOR A 120 
GB PROCESSADOR: OCTA CORE OU SUPERIOR, 
CÂMERA FRONTAL: SUPERIOR A 8 MPX, 
CÂMERA TRASEIRA: superior a 20 MPX, 
CONECTIVIDADE: WI-FI / 5G / BLUETOOTH 
SISTEMA OPERACIONAL: ANDROID. 

UNIDADE 148 R$ 1.912,41 R$ 283.036,68 

VALOR TOTAL R$ 283.036,68 

  
2. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

2.1. Em consonância com o disposto no art. 6º, XIII da Lei nº 14.133/2021, o objeto proposto deste 

Termo de Referência trata-se de aquisição de bem comum, a ser contratada mediante licitação, na 

modalidade pregão, em sua forma eletrônica. 

 

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO  

3.1. A contratação pretendida visa atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde na 

promoção do comando dever constante do art. 196 e 197 da Constituição Federal, qual seja, “direito 

universal a saúde,  assim deve centrar as diretrizes na qualidade dos serviços prestados aos 

usuários, com atenção acolhedora, resolutiva e humanizada, com seus recursos humanos, técnicos 

e materiais e oferecendo, segundo o grau de complexidade de assistência requerida e sua 

capacidade operacional, os serviços de saúde adequados.  

3.2. Atualmente, a infraestrutura tecnológica disponível para os Agente Comunitários de Saúde é 

precária, composta em grande parte por equipamentos obsoletos, o que compromete a eficiência 

administrativa e operacional desta Secretaria. Essa limitação impacta diretamente na tramitação de 

dados e informações necessárias a continuação dos atendimentos, sobretudo, nas atividades ligadas 

aos sistemas do E-SUS e atendimento à população, que dependem de coleta e transmissão de 
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informações em tempo hábil. Diante desse cenário, a aquisição de tablets apresenta-se como 

necessária e estratégica, além de econômica. 

3.3. Esta contratação justifica-se também por assegurar maior eficiência e agilidade nas atividades 

principais dos ACS, garantindo a continuidade dos serviços públicos essenciais, evitando 

interrupções nas rotinas de trabalho, padronizando as equipes de saúde, com maior segurança da 

informação e compatibilidade operacional. Assim reduzindo de riscos associados à obsolescência 

tecnológica e aos custos imprevisíveis de manutenção corretiva e preventiva. 

3.4 Essa contratação destinam-se diretamente ao interesse público em geral, visando oferecer o 

suporte no deslocamento dos Agentes comunitários de Saúde- ACS, no cumprimento de suas 

atividades de prevenção e promoção a saúde, por meio de ações educativas em saúde realizadas em 

domicílios, bem como para a execução do sistema E- SUS da rede de atenção básica em saúde, 

conforme os princípios e diretrizes do SUS, para melhoria de atividades diárias, de extensão a 

população do Município de Augusto Corrêa/PA. Desse modo, para melhor atendimento da 

população se faz necessária esta aquisição para a continuidade do atendimento e informação dos 

pacientes do SUS. Assim, se faz necessário, quando do dimensionamento dos itens elencados, 

projetar um atendimento de uma demanda robusta e geral, para que se evitem surpresas 

desagradáveis no decorrer do exercício e, por conseguinte, seja afetado o interesse coletivo de não 

ver segmentados os serviços públicos essenciais. 

3.5. Portanto, a aquisição de dispositivos móveis portáteis mostra-se a alternativa mais adequada, 

atendendo aos princípios da economicidade, eficiência, continuidade do serviço público e 

vantajosidade previstos na Lei nº 14.133/2021 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1.  A Aquisição de tablets, para o atendimento das atividades dos Agentes Comunitários 

de Saúde – ACS do Município de Augusto Corrêa/Pará, estabelece critérios e condições 

essenciais para garantir a eficácia, qualidade e regularidade na execução da produção dos serviços 

dos Agentes Comunitários de Saúde.  

4.2 Certificação e Qualidade dos tablets: Os equipamentos fornecidos devem atender a todas as 

normas e regulamentações pertinentes, garantindo a segurança e qualidade.  
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4.3 Garantia de Procedência e Qualidade: Garantia da procedência e qualidade dos tablets, com 

certificação dos processos de produção e armazenamento, assegurando a integridade e 

durabilidade do mesmo.  

4.4 A empresa contratada deve dispor de catálogo que contemple as especificações necessários para 

atender as demandas dos agentes de saúde deste Município, abrangendo todas as especificações do 

item solicitado. 

4.5 Atendimento à Demanda e Estoque Regular: Capacidade para atender a demanda estimada, 

mantendo estoques regulares que evitem desabastecimento e garantam o fornecimento contínuo 

dos equipamentos, conforme a solicitação desta secretaria.  

4.6 Logística e Distribuição: Estrutura logística eficaz para assegurar a entrega dos materiais no 

prazo estabelecido, considerando as especificidades do transporte e armazenamento adequado. 

Adoção de práticas sustentáveis e seguras no manuseio e transporte dos materiais.  

4.7 Preços Competitivos e Transparência: Apresentação de preços competitivos e condizentes com 

o mercado, com clareza nas propostas comerciais. Transparência nos custos, incluindo impostos, 

frete e quaisquer encargos adicionais.  

4.8 Os equipamentos deverão ser entregues no prazo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da 

ordem de empenho solicitado pela secretaria de saúde conforme a necessidade, podendo ser 

prorrogado o prazo de entrega do objeto, se houver um motivo contundente que impossibilite essa 

entrega dentro do prazo estabelecido, desta forma deverá o vencedor do certame promover uma 

justificativa onde o prazo supracitado poderá ser dilatado, conforme interesse da Administração 

bem com a justificativa acompanhada por documentos que possam comprovar os fatos alegados 

pela Contratada, desde que aceita pela Contratante. 

4.9 Prazo de Vigência Contratual: O contrato terá vigência pelo período de 12 (doze) meses, a contar 

da data de sua assinatura, possibilitando a continuidade no fornecimento dos materiais 

permanentes.  

4.10 Canal de Comunicação e Suporte Técnico: Disponibilidade de canal de comunicação eficiente 

para dirimir dúvidas, resolver eventuais problemas e prestar suporte técnico quando necessário.  
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4.11 Conformidade Legal: Compromisso em seguir rigorosamente as normas e padrões 

estabelecidos em lei para o fornecimento dos tablets. A empresa contratada deverá possuir a 

estrutura necessária, tanto quantitativa quanto qualitativamente, para atender aos prazos e 

condições previstos no termo de referência' O cumprimento desses requisitos é crucial para 

assegurar o abastecimento regular do produto e, por conseguinte, a manutenção da qualidade dos 

serviços prestados pelo município.  

4.12 Finalmente, é imprescindível que a futura contratação atenda à necessidade especificada de 

proporcionar um atendimento de trabalho adequado e que estimule a produtividade dos ACS. Os 

requisitos essenciais à contratação não devem ser excessivos ou demasiadamente específicos, para 

não restringir a competição, garantindo assim a seleção da proposta mais vantajosa para a 

Administração Pública, alinhada às premissas de sustentabilidade, qualidade e eficiência. 

4.13 Para a aceitação da proposta, será verificada pela equipe de TI da secretaria municipal de saúde 

a qualidade e especificação do produto se atenderá as necessidades das atividades dos Acs, caso 

sejam inferiores ao solicitado neste termo de referência, imediatamente terá sua proposta 

desclassificada, por isso solicitamos catálogos, fotos folder para uma melhor analise do 

equipamento.   

4.14 A aceitação da proposta está condicionada à validação técnica do produto pela equipe 

de TI da Secretaria Municipal de Saúde, que verificará a compatibilidade do equipamento 

com as atividades dos ACS. Modelos com especificações inferiores às solicitadas neste Termo 

de Referência serão imediatamente desclassificados. Portanto, torna-se indispensável o 

envio de catálogos, fotos e folders para a análise técnica. 

 

Subcontratação 

4.14. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

Garantia da contratação 

4.15. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar  

 

5. LOCAL DE ENTREGA - GERENCIA RESPONSAVEL LOCAL, HORÁRIO E CONDIÇÕES DE 

GARANTIA DO OBJETO  
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5.1. Os produtos deverão ser entreguem na Secretaria Municipal de Saúde que, prestará todos os 

esclarecimentos que lhe sejam solicitados pelos interessados, estando disponível de segunda a 

sexta – feira, das 8:00 ás 12:00 horas e entre ás 14:00h ás 17:30h, localizado na av. João Batista 

Monteiro 539, Bairro São Miguel-CNPJ 12381567/0001-34 – Augusto Corrêa/PA, CEP 68.610-000. 

Augusto Corrêa/PA. 

5.2. A licitante vencedora deverá garantir a qualidade dos objetos fornecidos pela empresa 

credenciada, conforme as especificações durante toda a vigência do contrato. 

5.3. Os equipamentos somente serão aceitos se estiverem plenamente de acordo com as 

especificações apresentadas na proposta de preços, consequentemente exigidas pelo edital deste 

procedimento licitatório e seus anexos.   

5.4. Todas as despesas e providências decorrentes do transporte seguro, bem como quaisquer outra 

que se fizerem necessárias, serão de exclusivas responsabilidades da empresa licitante até o local 

de instalação dos equipamentos.  

5.5. Assistência técnica autorizada no estado do Pará.  

5.6. Todos os Permanentes deverão possuir garantia mínima de 12 (doze) meses, a contar do 

recebimento definitivo. 

5.7. No decorrer do período de garantia, eventuais defeitos nos fornecidos deverão ser prontamente 

corrigidos pela Contratada. Nesses casos, componentes ou peças deverão ser substituídos por 

novos e originais, sem ônus para a Contratante. 

5.8. Sempre que realizado o Suporte de garantia técnica, deverão ser apresentados relatórios com 

informações sobre os serviços executados, sobre anormalidades e falhas eventualmente 

observadas. 

5.9. No decorrer da garantia, será de responsabilidade da Contratada o custeio com transporte e 

guarda dos permanentes, quando retirado para conserto em oficina especializada. 

5.10. A garantia do serviço ou de peças substituídas nos permanentes será de no mínimo 12 (doze) 

meses, contados da data de recebimento dos permanentes consertados. 

5.11. A Contratada deverá realizar assistência técnica gratuita nos permanentes até o final da 

garantia. 

5.12. O prazo de atendimento será de até 24 (vinte e quatro) horas contados da abertura do 

chamado via telefone ou e-mail e o conserto deverá ser efetuado em 48 (quarenta e oito) horas, 

salvo comprovação de impossibilidade, reconhecida pela Contratante. 
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5.13 O prazo máximo para a substituição dos permanentes ou conserto dos serviços executados, 

que não atenderem ao Edital e seus Anexos, será de 10 (dez) dias, contados da data de recebimento 

pela Contratada de ofício solicitando reparação de irregularidades enviado pela Contratante. 

Decorrido esse prazo e não havendo a devida reparação, serão aplicadas as penalidades legais 

cabíveis. 

 

6 Descrição da solução como um todo.  

6.1. De acordo com o estudo realizado e as demandas existentes, a solução para fins de satisfação 

da necessidade é a realização de Pregão eletrônico na forma de registro de preços para Aquisição 

de tablets, para o atendimento das atividades dos Agentes Comunitários de Saúde – ACS do 

Município de Augusto Corrêa/Pará. Além disso os recursos disponibilizados foram para este fim, 

com objetivo de aquirir os equipamentos, o que não se aplica uma locação por exemplo, onde o 

recurso seria gasto em poucos meses, sem atender à necessidade ao longo do tempo. 

6.2 Considerando as premissas estabelecidas pela Lei 14.133/2021, que norteiam as contratações 

públicas visando o atendimento ao interesse público com a seleção da proposta mais vantajosa, 

realizou-se uma análise minuciosa da solução apresentada neste Estudo Técnico Preliminar (ETP), 

objetivando a AQUISIÇÃO DE TABLETS. A solução aqui descrita alinha-se ao dever de 

planejamento, eficiência, em obtenção de resultados que demonstrem eficácia administrativa.  

6.3 A solução proposta foi conjuntamente avaliada pelas áreas técnicas, e será posterior analisada 

pela área jurídica e administrativa, e considerada a mais adequada para atender as necessidades 

desta administração, estabelecidas após um estudo detalhado observando o seguinte:  

6.4 A solução técnica apresentada como objeto do ETP configura-se como a opção mais eficiente e 

eficaz no atual mercado de contratações, pois foi projetada para otimizar recursos financeiros, 

físicos e humanos. Ressalta-se o alinhamento da solução ao que estabelece o Art. 12 da Lei 

14.133/2021, assegurando que o planejamento seja adequado e eficiente, conforme os parâmetros 

estabelecidos, além de estabelecer critérios claros e objetivos para julgamento das propostas. 

6.5 Ademais ressaltamos o que se dispõe na Constituição Federal de 1988, em especial o seu artigo 

196, a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas 

que visem diagnosticar e reduzir ao risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e 
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igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, do qual emerge o 

Sistema Único de Saúde (SUS). 

6.6 A melhor solução encontrada foi a realização de licitação sistema de registro de preços por meio 

de processo de PREGÃO ELETRÔNICO, na forma do art. 28, I, da Lei 14.133/2021. 

7.  CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO      

7.1. Os equipamentos serão recebidos pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 

neste Termo de Referência e na proposta, conforme solicitação da Secretaria de Saúde. 

7.2. Os equipamentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de 08 (oito) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

7.3. A Contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do 

fornecimento dos Permanentes, necessário à boa e perfeita entrega dos permanentes. Efetuar a 

entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicado em estrita observância das 

especificações do Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal constando 

detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia. 

7.4. Os permanentes devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, 

com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

7.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 

13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

7.6. Substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 5 

(cinco) dias, o produto com avarias ou defeitos; 

 

8. PRAZO DE ENTREGA DOS OBJETOS E FORMA DE PAGAMENTO  

8.1. O produto será retirado de acordo com a necessidade da secretaria, através de requisição 

devidamente assinada. 

8.2. Os permanentes deverão ser entregues em 10 (dez) dias, a contar do recebimento da ordem de 

empenho solicitado pela secretaria de saúde conforme a necessidade, podendo ser prorrogado o 

prazo de entrega do objeto, se houver um motivo contundente que impossibilite essa entrega dentro 
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do prazo estabelecido, desta forma deverá o vencedor do certame promover uma justificativa onde 

o prazo supracitado poderá ser dilatado, conforme interesse da Administração bem com a 

justificativa acompanhada por documentos que possam comprovar os fatos alegados pela 

Contratada, desde que aceita pela Contratante. 

8.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente 

na nota fiscal apresentada. 

8.4.  Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 

sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. 

8.5. O pagamento será creditado em nome da Contratada, mediante ordem bancária em conta 

corrente por ele indicada, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data de 

entrega, devidamente protocolada, da respectiva Nota Fiscal, bem como o atesto do responsável 

pelo recebimento nesta, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas neste Termo.  

8.6.  A Nota Fiscal deverá estar obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 

no art. 68 da Lei nº 14.133/2021; 

8.7. Nenhum pagamento será efetuado a contratada se a mesma não estiver em dia com suas 

regularidades fiscal e trabalhista. 

8.8. O valor dos encargos é calculado mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I X N X VP, sendo: 

EM = Encargos devidos; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga; 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438. 

 

9 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
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9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 

PREÇO. 

9.1.1. O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, a 

garantia de proposta de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação.  

9.1.2. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado 

da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação, quando se tratar 

de deposito ou transferência em conta bancária de titularidade do CONTRATANTE, cujos dados: 

Banco do Brasil; Agência: 1480-X e Conta: 19561-8. 

9.1.3. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato 

ou a não apresentação dos documentos para a contratação.  

9.1.4. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 1º do art. 96 da 

lei 14.133/2021. 

9.1.5. Não será aceita garantia de proposta emitida após a abertura da sessão. 

 

Forma de fornecimento 

9.2. O fornecimento do objeto será parcelado. 

 

Exigências de habilitação 

9.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

Habilitação jurídica 

9.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

9.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

9.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

9.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

9.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz 

9.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

9.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

9.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 

da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 

da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 

e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

9.18. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.19. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

Qualificação Econômico-Financeira 

9.20. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 69, caput, inciso II); 
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9.21. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício (DRE) e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, 

devidamente, registrado na junta comercial, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 

índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, 

o balanço deverá vir acompanhado da certidão de habilitação profissional do contador-DHP e 

certidão negativa de débitos - CND será emitida em casos de inexistência de débitos do profissional 

ou da organização contábil; 

9.22. O Balanço Patrimonial, deverá comprovar a boa situação financeira da empresa, mediante 

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), iguais ou 

superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

  

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

  

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

9.22.1. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. 

9.22.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 

ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

9.22.3. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

9.23. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

9.24. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

 

Qualificação Técnica:  

9.25. Atestados de capacidade técnica da licitante, emitidos por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, que comprovem de maneira satisfatória ter a licitante aptidão para desempenho de 

atividades pertinentes e compatíveis em características com o objeto da presente licitação, deverá 

estar emitido em nome e com o CNPJ/MF da matriz e/ou da(s) filial(s) da licitante.  
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9.25.1. Em caso de dúvida para comprovação do item 9.25, poderá ocorrer a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, a fim de que comprovem a 

capacidade técnica do objeto a ser contratado.  

9.25.2. O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a 

inabilitação do licitante.  

9.26. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativo ao domicílio ou sede da 

licitante.  

 

10. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E SUAS CONDIÇÕES 

10.1. O licitante deverá encaminhar proposta de preços com a descrição do objeto e o preço 

apresentando o valor unitário e total de acordo o termo de referência e modelo apresentado no 

edital. 

10.2. Na Proposta de Preços, a proponente deverá incluir todos os custos e despesas, tais como 

custos diretos e indiretos (inclusive tributos, encargos sociais, trabalhistas e contribuições fiscais.  

10.3. Proposta apresenta as características da execução do objeto e possui, uma validade durante a 

qual a licitante está obrigada a cumpri-la.    

10.4. Sob pena de desclassificação a proposta devera vim acompanhada de folders, fotos 

e/ou catálogos, com especificações compatíveis com o objeto licitado, para analise da equipe 

de TI da secretaria municipal de saúde. Caso não sejam compatíveis com as especificações 

do objeto a mesma será recusada. 

    

11.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1. São obrigações da contratante: 

11.2. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATADO para a fiel 

execução do contrato; 

11.3. Solicitar o reparo, a correção, a remoção, a reconstrução ou a substituição do objeto do 

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

11.4. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital e seus anexos; 

11.5. Permitir ao pessoal do fornecedor o acesso ao local da entrega do objeto, desde que 

observadas as normas de segurança; 

11.6. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente definitivo; 

11.7. Comunicar a contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no objeto fornecidos, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

11.8. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de servidor 

especialmente designados; 
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11.9. Efetuar o pagamento á contratada no valor correspondente ao funcionamento do abjeto, no 

prazo e forma estabelecidos no edital e seus anexos; 

11.10. A administração não responderá por qualquer compromisso assumidos pela contratada com 

terceiros, ainda que vinculado à execução do presente termo de contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados.   

12.  OBRIGAÇÕES DO CONTRATADA  

12.1. Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso exista pendência quanto às 

Fazendas Federal, Estadual e Municipal, incluída a regularidade relativa à Seguridade Social e ao 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).  

12.2. Relatar ao Contratante toda e qualquer irregularidade observada em virtude da contratação e 

prestar todos os esclarecimentos que por ele forem solicitados, cujas reclamações referentes à 

execução contratual se obriga prontamente a atender. 

12.3. A contratação deve cumprir todas as obrigações constantes no edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda; 

12.4. Manter, durante toda a vigência do contrato, as exigências de habilitação ou condições 

determinadas no procedimento da licitação que deu origem á mesma, sob pena de sua rescisão e 

aplicação das penalidades ora previstas; 

12.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualifica exigidas na licitação; 

12.6. Entregar os materiais licitados no órgão solicitado pela secretaria Municipal de Saúde de 

acordo com especificação, marca e preço registrados e na forma prevista; 

12.7. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

12.8. Comunicar a contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitam o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 
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12.9. Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de forma plena 

e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza ao Município de Augusto Corrêa; 

12.10. Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes do 

fornecimento, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer ao 

Município de Augusto   Corrêa comprovante de quitação com os órgãos competentes; 

12.11. Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de 

faltas por elas durante o fornecimento; 

12.12. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município de Augusto Corrêa ou a 

terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo Município de Augusto 

Corrêa; 

12.13. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licença ou quaisquer outros termos de 

autorização que se façam à execução do fornecimento; 

12.14. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto firmado com o Município, sem prévia 

e expressa anuência; 

12.15. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a 

fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Município; 

Entregar os produtos no prazo máximo estabelecido no termo de referência após o recebimento da 

ordem de fornecimento expedida pela secretaria Municipal de Saúde; 

12.16. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 

CONTRATANTE, bem como substituir, sem ônus adicionais e no prazo de 72 (setenta e duas) horas, 

contados da comunicação formal desta administração, o(s) materiais cujos padrões de qualidade, 

segurança e finalidade não se prestem ao seu fim específico; 

12.17. Substituir, ás suas expressas, no total ou em parte, o(s) produtos, cuja qualidade, finalidades, 

eficácia procedência e eficiência, apresentem qualquer nível de desatendimento ao fim a que se 

presta, ou suspeita em relação a sua procedência, ou ainda, aquele em que se verificarem vícios, 

defeitos de fabricação, violação, transporte inadequado, incorreções ou falhas resultantes do 

fornecimento e fabricação. 

 

13. Fonte de Recursos   

13.1. Recursos financeiros ocorrerão a conta dos créditos provenientes dos seguintes programas:  
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Fonte: 1101 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE: 

Dotação: 10 301 0016 2.072 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde – FUS 

Classificação Econômica: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e material permanente  

Subelemento: 4.4.90.52.99 – outros materiais permanentes.  

 

14. ESTIMATIVA DE PREÇO (PESQUISA DE PREÇO) 

14.1. O valor total estimado para a referida contratação será custeado através de recurso oriundo 

do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, no valor de R$ 283.036,68 (Duzentos e oitenta e três mil, trinta 

e seis reais, sessenta e oito centavos). 

 

15. REAJUSTE 

15.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento; 

15.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA, exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

15.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

15.4. No caso de atraso ou não do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 

logo seja divulgado o índice definitivo. 

15.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

15.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

15.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

15.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

16. VIGÊNCIA CONTRATUAL 

16.1 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 
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17. VIGÊNCIA DA ATA 

17.1 O prazo de vigência da ata será de 1 ano, contados a partir de sua assinatura, podendo ser 

prorrogada por igual período, na forma do artigo 84 da Lei n° 14.133/2021. 

 

18. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

18.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto.  

18.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato.  

18.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:  

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;  

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.  

18.4 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

18.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

18.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  

18.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva.  

18.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:  

18.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

18.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

18.5.3. Indenizações e multas.  

18.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

18.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
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19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133/21, art. 155, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

1) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato: comportar-se de 

modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

I) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

19.2. Com base no art. 156 da Lei 14.133/21, serão aplicadas ao responsável pelas infrações 

administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

I. Advertência: quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei); 

II. Multa: moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 

III. Impedimento de licitar e contratar: quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, 

e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, §4°, da Lei); 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar: quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei). 

19.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9°). 
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19.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §79). 

19.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 

19.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°). 

19.4.5. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

19.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

19.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

19.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

19.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160); 

19.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 
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Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 

161); 

19.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 

 
20.  DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  

20.1. Os itens a serem entregues serão objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação 

por servidores designados pela Secretaria de Saúde;  

20.2. A Fiscalização exercida no interesse da Administração não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e, na 

sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 

20.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o objeto deste contrato, 

se em desacordo com as especificações e as Cláusulas Contratuais. 

20.4 Os materiais não devem ser recebidos, se apresentaram sinais de usados, aderência ao 

produto, umidade, ou manchas, rachaduras. Devem estar de acordo com o que estabelece a 

legislação vigente.  

20.5 O acondicionamento e transporte dos produtos devem ser feitos dentro do preconizado para 

estes produtos e devidamente protegidos do pó e variações de temperatura.   

20.6 O transporte deverá obedecer a critérios adequados, de modo a não afetar a identidade, 

qualidade, integridade dos produtos a serem usados na montagem dos planejados.  

20.7 Serão recusados os produtos que não atendam às especificações constantes neste processo de 

compra e/ou que não estejam adequados para uso.  

20.8 O fornecedor ficará obrigado a trocar, imediatamente, sem ônus para o Município, os materiais 

que vier a ser recusado.  

20.9 Todas as entregas dos materiais fora do prazo estabelecido sem justificativa por escrito e aceita 

pela Administração, a contrata sofrerá as penalidades impostas pela legislação vigente.  

20.10 Quaisquer exigências da Fiscalização, inerentes ao objeto do Contrato, deverão ser 

prontamente atendidas pela CONTRATADA sem ônus para a CONTRATANTE. 

21.11. Os representantes da administração, Fiscal titular: Edson Luís Sampaio Pinheiro e 

MATRICULA nº 321039-4 e Fiscal Substituto: Renan Augusto da Cunha Melo e Matrícula Nº 

321317-2, anotarão, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

contrato, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  



 

Avenida João Batista Monteiro s/n, bairro São Miguel – Augusto Corrêa/PA 
 

 

 

21.1. A Administração poderá revogar a licitação ou rescindir o contrato, por motivo de interesse 

público e deverá realizar a anulação da licitação quando houver ilegalidade, sendo de ofício ou 

mediante provocação de terceiro. 

21.2. A contratada responderá de maneira absoluta e inescusável pelo objeto deste Termo de 

Referência, assumindo inteira, total e exclusiva responsabilidade pelo serviço a ser contratado. 

21.3. Os casos omissos no Termo de Referência, deverão ser supridos pela Lei n° 14.133/2021 e 

suas alterações, bem como as dúvidas suscitadas deverão ser esclarecidas pela secretaria Municipal 

de Saúde, no endereço constante neste Termo de Referência. 

21.4. Fica estabelecido o Foro da Comarca de Augusto Corrêa, Estado do Pará, para dirimir 

quaisquer dúvidas oriundas das avenças; 

 

22. DATA LOCAL E ASSINATURA 

22.1 Augusto Corrêa, 21 de maio de 2026. 

 

 

 

BRENA TALLITA SILVA PINHEIRO  

Secretária Municipal de Saúde  

Decreto 135/2025 
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